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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2156 de 12/08/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CEVERJ – CENTRO DE VIDEO ENDOSCOPIA DO RIO DE 
JANEIRO LTDA - EPP 
Processo: 3432/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exame de video histeroscopia 
Valor: R$ 350,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

PATY PREVI 
Comitê de Investimentos 

 
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, na 
sede do Paty Previ realizou-se reunião ordinária do Comitê de 
investimentos do Paty Previ, presentes os membros  Jaqueline da 
Silva Lustosa, Carlos Midosi da Rocha e Lília Ruffo Torres, Carlos 
Midosi aduziu que atualmente os investimentos estão distribuídos 
em 60% junto ao Banco do Brasil, 29% junto à CEF , 
aproximadamente 8% junto ao Bradesco  e 2% junto à Geração 
Futuro  e dentro destas instituições as respectivas distribuições de 
acordo com a Politica de Investimentos. Analisaram os 
demonstrativos com as alocações. Jaqueline sugeriu fosse 
transferida parte dos recursos aplicados junto ao BB para a CEF. 
Carlos então sugeriu que fossem encaminhados à CEF os valores 
oriundos do repasse das contribuições mensais patronais e dos 
segurados, além do aporte que já é feito pelo Executivo. Mantendo-
se as posições dos investimentos na carteira de investimentos. 
Assim, encerraram solicitando ao Diretor jurídico Carlos Gustavo P. 
Braga fosse lavrado o presente, digitado e subscrito, em três vias 
de igual teor e forma, colhidas as assinaturas dos presentes. .  
Publique-se. 
 
 

 
 

Carlos Midosi da Rocha 
Diretor Presidente do Paty Previ 

membro 
 
 
 
 

                                                           Lília Ruffo Torres 
                                                                     Membro 

                                                                              Diretora contábil Paty Previ 
 
 
 
 

Jaqueline da Silva Lustosa 
membro 

DECRETO    N.º 4.381    DE  12    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar no orçamento vigente, por remanejamento, na  
importância  de    R$  207.000,00   (Duzentos e sete mil reais). 
 
FONTE = 050  R$  207.000,00  ( Regime Próprio de Previdência – PATY-PREVI ) 
 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4063.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.050 – Contribuição Patronal R$               7.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2047 – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.01.050 – Aposentadorias e Reformas R$           200.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4063.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.050 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               7.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2043 – Reserva Orçamentária do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.99.99.050 – Reserva do RPPS R$        200.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,   12   de     agosto    de   2015. 

 
  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
051/2015 – SS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E
REFRIGERANTES, realizada em 11/08/2015, por 
não haver comparecimento de nenhuma licitante 
foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de 2015. 
 

VANDERLÉIA DE SOUZA SIMONI MANSO DE JESUS 
Membro da Comissão 
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